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Prefeitura Municipal de Jequié
Inexigibilidade

 
 

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 

 
 
 
 

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE 
 

 
 
 
 
Como Prefeito do Município de Jequié, Estado da Bahia, no uso das atribuições que me é 
peculiar, e, considerando os atos administrativos levados a efeito através do procedimento 
em tela, reconheço de plano a situação que INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, cujo objeto 
é a contratação direta com a empresa SOARES REIS E ADVOGADOS ASSOCIADOS, para 
prestação de serviços técnicos especializados de consultoria na área de licitações e 
contratos administrativos. 
RATIFICO com fulcro no art. 25, inciso II da Lei n° 8.666/93, cujo feito foi tombado sob o nº 
002/2017. 
 
Jequié/BA, 03 de fevereiro de 2017. 
 
 
 
 
 

____________________________ 
Luiz Sérgio Suzarte Almeida 

PREFEITO 
 

 
 
 
 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

0242EB0E5235820027592FA70E197B23


		2017-02-08T19:17:19-0200




